
Recorrida: Comissão (representantes: F. Castillo de la Torre, N. 
von Lingen e A. Tokár, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrida: República Eslovaca (represen
tante: B. Ricziová, agente) 

Objeto 

Anulação da Decisão C(2009) 5791 final da Comissão, de 22 
de julho de 2009, relativa a um processo de aplicação do artigo 
81. o do Tratado CE e do artigo 53. o do Acordo EEE (Processo 
n. o COMP/F/39.396 — Reagentes à base de carboneto de cálcio 
e de magnésio para a indústria do aço e do gás), na medida em 
que diz respeito à recorrente, bem como, a título subsidiário, 
anulação ou redução da coima aplicada à recorrente 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Novácke chemické závody a.s. suportará, além das suas próprias 
despesas, as despesas efetuadas pela Comissão Europeia. 

3. A República Eslovaca suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 267, de 7.11.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 12 de dezembro de 2012 — 
I. garantovaná/Comissão 

(Processo T-392/09) ( 1 ) 

(«Concorrência — Cartéis — Mercado do carboneto de cálcio e 
do magnésio destinados às indústrias do aço e do gás no EEE, 
com exceção da Irlanda, da Espanha, de Portugal e do Reino 
Unido — Decisão que declara uma infração ao artigo 81. o CE 
— Fixação de preços e repartição do mercado — Imputabili
dade do comportamento infrator — Coimas — Plafond de 
10 % do volume de negócios — Volume de negócios pertinente 
— Direitos de defesa — Dever de fundamentação — Propor
cionalidade — Linhas diretrizes para o cálculo do montante 

das coimas de 2006 — Capacidade contributiva») 

(2013/C 32/23) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: I. garantovaná a.s. (Bratislava, Eslováquia) (Represen
tantes: inicialmente M. Powell, solicitor, A. Sutton e G. For
wood, barristers, em seguida G. Forwood, M. Staron e P. Hodal, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: J. Bourke, N. von 
Lingen e A. Tokár, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão C(2009) 5791 da Comissão, de 
22 de julho de 2009, sobre um procedimento de aplicação do 
artigo 81. o CE e do artigo 53. o do Acordo EEE, no processo 

COMP/39.396 — Reagentes à base de carboneto de cálcio e de 
magnésio para as indústrias do aço e do gás), na medida em que 
abrange a recorrente, bem como, a título subsidiário, pedido de 
redução do montante da coima infligida à recorrente pela refe
rida decisão. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A I. garantovaná a.s. é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 297 de 5.12.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 12 de dezembro de 2012 — 
Ecka Granulate e non ferrum Metallpulver/Comissão 

(Processo T-400/09) ( 1 ) 

(«Concorrência — Cartéis — Mercado do carboneto de cálcio e 
do magnésio destinados aos setores da siderurgia e do gás no 
EEE, à exceção da Irlanda, da Espanha, de Portugal e do Reino 
Unido — Decisão que declara uma infração ao artigo 81. o CE 
— Fixação dos preços e repartição do mercado — Coimas — 
Princípio da legalidade dos delitos e das penas — Orientações 
para o cálculo das coimas de 2006 — Circunstâncias ate
nuantes — Cooperação durante o procedimento administrativo 

— Proporcionalidade — Capacidade contributiva») 

(2013/C 32/24) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: Ecka Granulate GmbH & Co. KG (Fürth, Alemanha); 
e non ferrum Metallpulver GmbH & Co. KG (St. Georgen bei 
Salzburg, Áustria) (representantes: inicialmente, H. Janssen e M. 
Franz, e, mais tarde, H. Janssen e P. Homann, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: A. Antoniadis, K. 
Mojzesowicz e N. von Lingen, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrida: Conselho da União Europeia 
(representantes: M. Simm e G. Kimberley, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão C(2009) 5791 final da Comis
são, de 22 de julho de 2009, relativa a um procedimento de 
aplicação do artigo 81. o [CE] e do artigo 53. o do Acordo EEE 
(processo COMP/39.396 — Reagentes à base de carboneto de 
cálcio e de magnésio destinados aos setores da siderurgia e do 
gás), na medida em que ela visa as recorrentes, bem como, a 
título subsidiário, um pedido de redução do montante da coima 
aplicada às recorrentes pela referida decisão. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso.
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